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ATA Nº 010/2018 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE   

MONSENHOR TABOSA/CE, REALIZADA NO DIA  27 DE ABRIL DE 2018, 

ÀS 14:30 HORAS NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MONSENHOR TABOSA – CE, QUE FICA LOCALIZADA NA RUA MAJOR 

VENTURA Nº 02, CENTRO DE MONSENHOR TABOSA/CE. ESTAVAM 

PRESENTES OS SEGUINTES PARLAMENTARES: Vicente Sampaio Filho – 

Presidente, Antônio Djair Vicente Barbosa – Vice-Presidente, Francisca 

Solange Rodrigues Baltazar – 1ª Secretária, Antônia Claudino Silva 

Gomes, Antônio Carlos Marcondes de Oliveira, Antônio de Pinho Melo, 

Francisco das Chagas Sampaio, Kaio Cesar Mesquita Souto e Valdemar 

Santos dos Reis. Deixou de comparecer a esta Sessão os Vereadores José 

Roberto Farias Porfirio e Diego Madeiro Melo. Feito a chamada e havendo 

número legal o Presidente invocando a Proteção de Deus declarou aberta a 

Sessão. Inicialmente foi feito a leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada 

no dia 20 de abril de 2018, que depois de lida e aprovada, foi assinada por 

todos os Vereadores presentes em Plenário. Na sequência o Presidente 

encaminhou para a Comissão de Constituição e Justiça o PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 030/2018 de autoria da Vereadora Francisca Solange 

Rodrigues Baltazar, “Cria a Comenda Educador Professora Maria Manim”. Em 

seguida foi feito a leitura do PROJETO DE LEI Nº 028/2018 DO PODER 

EXECUTIVO “Dispõe sobre alteração salarial para os servidores públicos 

municipais do grupo ocupacional do magistério e dá outras providencias”. Sem 

discussão o Projeto entrou em votação e foi aprovado por unanimidade em 2ª 

votação. Na sequência foi feito a leitura do Parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça referente ao PROJETO DE LEI Nº 027/2018 DO PODER 

EXECUTIVO. “Dispõe sobre o sistema de controle interno municipal nos termos 

do art. 31 da Constituição Federal, art. 59 da lei complementar Nº 101/2000, 

cria a Controladoria Geral do Município (CGM) e dá outras providencias”. Em 

discussão, o Presidente da Comissão o Vereador Diego Madeiro Melo e o Relator 

José Roberto Farias Porfirio não encontrando nenhuma inconstitucionalidade, 

emitiram PARECER FAVORAVEL ao Projeto de Lei. A membro da Comissão 

Vereadora Antônia Claudino Silva Gomes disse que não assinou o parecer, 

porque é desfavorável ao Projeto. Sem mais discussões o parecer foi votado. 

Houve empate em 4x4. O desempate foi garantido com o voto de minerva do 

Presidente da casa Vicente Sampaio Filho, portanto o parecer foi aprovado por 5x4.  
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Na sequência entrou em discussão o parecer da Comissão de Finanças e 

Orçamentos. Não encontrando nenhuma inconstitucionalidade, a C.F.O emitiu 

PARECER FAVORAVEL ao Projeto de Lei. Sem mais discussões o parecer entrou 

em votação e foi aprovado por 5x3. Após a leitura o PROJETO DE LEI Nº 

027/2018 DO PODER EXECUTIVO o mesmo entrou em discussão. O 

Vereador Antônio de Pinho Melo disse que após analisar o PL viu que o Gestor 

Público Municipal já vinha ocupando esses cargos, o PL vem apenas legalizar os 

cargos. O Vereador disse que é a favor quando se trata de criação de empregos 

e sugeriu que o Gestor realize um concurso público no Município para agregar 

estas e outra vagas. Sem mais discussões o Projeto de Lei entrou em votação.  

Houve empate em 4x4. O desempate foi garantido com o voto de minerva do 

Presidente da casa Vicente Sampaio Filho, portanto o PL Nº 027/2018 foi 

aprovado por 5x4. Na sequência foi feito a leitura do Parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça referente a EMENDA 01 ao PROJETO DE LEI Nº 

027/2018 DO PODER EXECUTIVO. “Dispõe sobre o sistema de controle 

interno municipal nos termos do art. 31 da Constituição Federal, art. 59 da lei 

complementar Nº 101/2000, cria a Controladoria Geral do Município (CGM) e 

dá outras providencias”. Em discussão, o Presidente da Comissão o Vereador 

Diego Madeiro Melo e o Relator José Roberto Farias Porfirio não encontrando 

nenhuma inconstitucionalidade, emitiram PARECER FAVORAVEL ao Projeto de 

Lei. A membro da Comissão Vereadora Antônia Claudino Silva Gomes disse que 

é desfavorável ao Parecer, pois pediu ao Poder Executivo que enviasse a esta 

casa um representante para esclarecer melhor o Projeto, mais infelizmente não 

foi atendida. Sem mais discussões o parecer foi votado. Houve empate em 4x4. 

O desempate foi garantido com o voto de minerva do Presidente da casa Vicente 

Sampaio Filho, portanto o parecer foi aprovado por 5x4. Em seguida entrou em 

discussão o parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos. Não encontrando 

nenhuma inconstitucionalidade, a C.F.O emitiu PARECER FAVORAVEL ao Projeto 

de Lei. Sem mais discussões o parecer entrou em votação e foi aprovado por 

5x3. Após a leitura da Emenda, a mesma entrou em discussão. Não havendo 

discussão a mesma entrou em votação e foi aprovada por 5x3. O Presidente 

facultou a palavra aos nobres vereadores. O Vereador Antônio de Pinho Melo 

disse que não está havendo sintonia entre o Gestor Público e esta Casa, porque 

a dias vem cobrando o transporte da saúde, mais nem sequer teve resposta do 

Gestor, pois o Município encontra-se sem ambulância, pois a mesma encontra-

se apreendida na Cidade de Sobral. O Vereador também cobrou o piçarramento 



 

 

 

Estado Do Ceará 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA- CE 

 
 

____________________________________________________________ 
Rua Major Ventura Nº02 Centro Monsenhor Tabosa (CE) CEP;63780-000 Fone/Fax:88 - 3696.1204 

3 
 

3 
 

3 
 

3 
 

3 
 

3 
 

da ladeira da região de Lagoa dos Santos. A Vereadora Francisca Solange 

Rodrigues Baltazar disse que o Município está apenas com 01 ambulância e 

não sem ambulância. Mas já estão tomando as devidas providencias para 

regularizar a que se encontra em Sobral, enquanto isso o Gestor Municipal está 

realizando uma licitação para a compra de 03 ambulâncias que em breve estará 

no Município.   O Vereador Antônio Djair Vicente Barbosa disse que entrou 

em contato com a Sra. Celi Regina atual Secretaria de Saúde para se informar 

sobre o ocorrido com a ambulância, o fato foi confirmado pela a mesma, mas 

disse que outra ambulância já está à disposição do hospital. O Vereador disse 

que a respeito do piçarramento das ladeiras, estão apenas aguardando as 

maquinas concluírem outro serviço para dá início ao piçarramento da referida 

localidade. O Vereador Valdemar Santos dos Reis disse, que problemas na 

Gestão sempre irá ter, mas não podem fraquejar, pois tem orgulho de ser 

Vereador e representar o povo, porque ser Vereador não é profissão e sim uma 

missão. O Vereador Antônio Carlos Marcondes de Oliveira disse que sempre 

esteve preocupado com a questão das ambulâncias, mas é preciso 

compreender que existe burocracias para conseguir algo para o Município, mas 

acredita que logo mais tudo irá ser resolvido, pois o Gestor Municipal deu a sua 

palavra. O Vereador Francisco das Chagas Sampaio disse que aprendeu com 

o seu pai a sempre defender o que é certo, e acha muito errado o que vem 

acontecendo no Município, porque a situação defende a Gestão e a oposição 

acusa, o mesmo disse que se envergonha do que está acontecendo. O Vereador 

Antônio de Pinho Melo questionou o Presidente Vicente Sampaio Filho do 

porque a pressa em realizar a eleição da nova Mesa Diretora desta Casa, já que 

nem sequer entraram no 2º semestre do ano, pois está dando a entender que 

se trata de um acordo político. O Presidente Vicente Sampaio Filho disse 

que pode até estar cedo, mas é permitido pelo Regimento Interno desta casa a 

eleição. O Presidente também disse que qualquer Vereador tem o direito de 

apresentar a chapa para concorrer a eleição, não está tirando o direito de 

ninguém. A Vereadora Francisca Solange Rodrigues Baltazar disse que 

também nunca foi a favor do que é errado, pois quem lhe conhece afundo sabe 

do seu caminhar, não compactua com nenhum dos problemas que vem de 

encontro com os seus princípios e valores, tenta sempre resolver com o Gestor, 

buscando soluções mesmo que não seja de imediato. E nada mais havendo a 

tratar, o Presidente deu por encerrado a Sessão, e esta Ata depois de lida e 
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aprovada, será assinada por todos os Vereadores presentes contendo 04 

(quatro) páginas. 

 

VICENTE SAMPAIO FILHO 

Presidente 

 

 

 ANTONIO DJAIR VICENTE BARBOSA          FRANCISCA SOLANGE RODRIGUES BALTAZAR           
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  ANTONIA CLAUDINO SILVA GOMES              ANTONIO CARLOS MARCONDES DE OLIVEIRA                                  

                         Vereadora                                                           Vereador 
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                          Vereador                                                              Vereador 

 

      KAIO CESAR MESQUITA SOUTO                             VALDEMAR SANTOS DOS REIS                          

                          Vereador                                                                 Vereador 
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